
Informativo TSE – Ano VI – No 14           Brasília, 3 a 9 de maio de 2004

SESSÃO PÚBLICA

Agravo. Eleição 2000. Ação de impugnação de
mandato eletivo. Fundamentos da decisão não
infirmados. Dissídio não caracterizado.

Cumpre ao agravante infirmar especificamente os
fundamentos da decisão impugnada, o que não ocorreu.
Aplicável, pois, a Súmula-STJ no 182. Nesse entendimento,
o Tribunal negou provimento ao agravo. Unânime.

Agravo de Instrumento 4.507/MG, rel. Min.
Francisco Peçanha Martins, em 6.5.2004.

Agravo. Representação. Embargos não conhecidos
pelo TRE. Ilegitimidade de parte. Não-interrupção
do prazo. Recurso especial intempestivo.

Os embargos declaratórios, quando não conhecidos,
não interrompem a fluência do prazo recursal. Nesse
entendimento, o Tribunal negou provimento ao agravo.
Unânime.

Agravo de Instrumento no 4.599/PA, rel. Min.
Francisco Peçanha Martins, em 4.5.2004.

Agravo. Eleição 2000. Fundamentos da decisão
não infirmados.

O exame do recurso envolvendo a análise da
existência, ou não, de dissídio jurisprudencial e infração à
norma não implica usurpação da competência do TSE. O
TRE não conheceu do recurso eleitoral interposto, por
meio de fac-símile, em face da não juntada dos respectivos
originais no prazo previsto na Lei no 9.800/99. A
observância desse dispositivo legal não caracteriza
violação ao direito de defesa da parte. A agravante não
infirmou o fundamento da decisão impugnada, pois não
demonstrou a tempestividade da juntada dos originais.
Nesse entendimento, o Tribunal negou provimento ao
agravo. Unânime.

Agravo de Instrumento no 4.619/MG, rel. Min.
Francisco Peçanha Martins, em 4.5.2004.

Ação penal. Competência. Foro por prerrogativa
de função. Não-aplicação. Art. 84 do Código de
Processo Penal, com a nova redação dada pela Lei
no 10.628. Prescrição. Pretensão punitiva. Art. 109,
V, do Código Penal. Configuração. Extinção da
punibi lidade.

A nova redação do art. 84, § 1o, do Código de Processo
Penal, restringiu a aplicação da competência especial por
prerrogativa de função tão-somente àquelas hipóteses em
que os fatos imputados sejam relativos a atos administrativos

ligados ao exercício da função, o que vem sendo seguido
por este Tribunal Superior. Declarada, de ofício, a extinção
da punibilidade dos recorrentes, em face da prescrição
da pretensão punitiva pela pena em abstrato. Nesse
entendimento, o Tribunal deu provimento ao agravo de
instrumento. Unânime.

Agravo de Instrumento no 4.623/CE, rel. Min.
Fernando Neves da Silva, em 6.5.2004.

Agravo de instrumento. Recurso especial. Abuso
de poder econômico. Reexame de prova. Impossi-
bilidade.

Para analisar as alegações do recorrente e afastar a
conclusão da Corte Regional no sentido de que restaram
comprovadas as práticas abusivas, é necessário o reexame
de provas, providência inadmitida em recurso especial, a
teor do disposto na Súmula no 279 do eg. Supremo Tribunal
Federal. Nesse entendimento, o Tribunal negou provimento
ao agravo. Unânime.

Agravo de Instrumento no 4.624/MT, rel. Min.
Fernando Neves da Silva, em 4.5.2004.

Agravo regimental. Execução imediata do acórdão
do TSE. Mandato. Cassação. Art. 257 do Código
Eleitoral. Incidência.

A regra do art. 216 do Código Eleitoral, que permite o
exercício do mandato em toda a sua plenitude enquanto o
Tribunal Superior Eleitoral não decidir o recurso interposto,
não mais socorre os requerentes, uma vez concluído o
julgamento. As disposições da Lei Complementar no 64/90
aplicam-se tão-somente ao processo de impugnação do
registro de candidatura e a investigação judicial por abuso
de poder econômico ou político, e não à ação de
impugnação de mandato eletivo. Incide, na espécie, a regra
geral do art. 257 do Código Eleitoral. Nesse entendimento,
por maioria, o Tribunal negou provimento ao agravo
regimental. Vencido o Ministro Francisco Peçanha Martins.

Agravo Regimental na Petição no 1.342/RN, rel.
Min. Sepúlveda Pertence, em 6.5.2004.

Agravo regimental. Agravo de instrumento.
Prestação de contas. Irregularidades. Intimação.

A intimação do candidato para sanar as irregularidades
nas contas de campanha, verificadas pelo órgão técnico,
deve ocorrer uma única vez. Nesse entendimento, o
Tribunal negou provimento ao agravo regimental. Unânime.

Agravo Regimental no Agravo de Instrumento
no 4.361/SP, rel. Min. Carlos Velloso, em 6.5.2004.
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Agravo regimental. Ação rescisória. Cabimento.
Justiça Eleitoral.

A ação rescisória somente é admitida no Tribunal
Superior Eleitoral, unicamente contra decisões de seus
julgados. A Justiça Eleitoral possui a regra específica do
art. 22, I, j, do Código Eleitoral. Nesse entendimento, o
Tribunal negou provimento ao agravo regimental.
Unânime.

Agravo Regimental no Agravo de Instrumento
no 4.627/MT, rel. Min. Fernando Neves da Silva, em
6.5.2004.

Recurso especial. Representação. Extinção
sem julgamento do mérito. Ilegitimidade ativa.
Procuradores auxiliares. Encerramento do ofício.

A designação de procuradores para atuarem perante
os tribunais regionais é feita por meio de ato do
procurador-geral da República, nos termos do parágrafo
único do art. 77 da LC no 75/93. Portanto, tendo sido
adequadamente designados, os procuradores detinham
capacidade para ajuizar representação independente de
aprovação do procurador regional eleitoral, estando
devidamente qualificados para figurar no pólo ativo da
representação. A percepção ou não da gratificação
eleitoral não é um indicativo de exaurimento das atribuições
dos membros do Ministério Público. De qualquer sorte, a
petição inicial da representação foi ratificada pelo
procurador regional eleitoral, estando convalidado eventual
vício. Nesse entendimento, o Tribunal conheceu do
recurso e deu-lhe provimento. Unânime.

Recurso Especial Eleitoral no 21.348/GO, rel. Min.
Fernando Neves da Silva, em 4.5.2004.

Recurso especial. Criação de município. Eficácia
de lei estadual suspensa por liminar concedida pelo
STF. Restabelecimento da situação anterior.
Requisitos do apelo especial não preenchidos.

Cabe recurso especial para o TSE, quando a decisão
impugnada tiver sido proferida “contra expressa disposição
de lei” ou com flagrante “divergência na interpretação
de lei entre dois ou mais tribunais eleitorais” (art. 276, I,
do CE). Não merece acolhida o recurso especial
interposto pelo Partido Progressista (PP), tendo em vista
que não preenche os requisitos previstos na legislação.
As razões do recurso apenas expressam o inconformismo
da agremiação política com decisão contrária a seus
interesses. Com a suspensão da eficácia da Lei no 11.375/99
até a decisão definitiva da ADIn no 2.381, sendo
restabelecido o status quo à instalação do Município de
Pinto Bandeira; voltou aquele território a ser um distrito
do Município de Bento Gonçalves. Com isso, tem-se que
temporariamente está suspensa a capacidade processual
do Município de Pinto Bandeira. Nesse entendimento, o
Tribunal não conheceu dos recursos. Unânime.

Recurso Especial Eleitoral no 21.411/RS, rel. Min.
Francisco Peçanha Martins, em 6.5.2004.

Recurso especial. Violação ao art. 241 do Código
Eleitoral. Não-ocorrência. Notificação ao diretório
municipal de propaganda eleitoral referente à eleição
estadual. Impossibilidade.

Na ausência de indicação de endereço no requerimento
de registro, as notificações devem ser encaminhadas ao
órgão partidário requerente, de acordo com a eleição a
ser realizada. Nesse entendimento, o Tribunal conheceu
do recurso e negou-lhe provimento. Unânime.

Recurso Especial Eleitoral no 21.422/MG, rel. Min.
Luiz Carlos Madeira, em 4.5.2004.

Recurso especial. Cancelamento de inscrição
eleitoral. Domicílio. Filiação partidária. Peculiaridades.

A filiação partidária pode, em tese, ser suficiente para
demonstrar o vínculo do eleitor com o município. A filiação
da recorrente, como afirmado no acórdão, ocorreu em
10 de dezembro de 2003. Não poderia ela ter interesse
em candidatar-se por aquele município para o pleito de
2004, pois não cumpriria a exigência prevista no art. 14,
§ 3o, V, da CF. Portanto, verifica-se que o único interesse
da eleitora é exercer seu direito de voto naquela
municipalidade, interesse que a lei e a resolução atrelam
a requisitos não demonstrados. Nesse entendimento, o
Tribunal negou provimento ao recurso. Unânime.

Recurso Especial Eleitoral no 21.442/RN, rel. Min.
Francisco Peçanha Martins, em 4.5.2004.

Recurso ordinário. Representação. Abuso de
poder econômico. Divulgação de candidatura em
revista do Conselho Regional de Enfermagem.
Coren/SP. Natureza jurídica de autarquia. Entidade
de classe. Fornecimento de dados pelas candida-
tas. Consentimento tácito na publicação.

A divulgação de candidatura a cargo de deputado
estadual, em publicação oficial bimestral, no total de 220
mil exemplares, de conselho profissional, é vedada pela
Lei no 9.504/97, art. 24, II e VI, e configura abuso de
poder econômico, visto que apta a desequilibrar o pleito.
Os conselhos profissionais possuem natureza jurídica de
autarquia, segundo a Lei no 5.905/73, e enquadram-se no
conceito de entidade de classe. Consente tacitamente na
divulgação de candidatura o candidato que fornece à
revista os dados pessoais utilizados na matéria. Nesse
entendimento, o Tribunal deu provimento aos recursos.
Unânime.

Recurso Ordinário no 730/SP, rel. Min. Carlos
Velloso, em 4.5.2004.

Revisão eleitoral. Pedido de realização no
presente exercício. Fraude no alistamento. Com-
petência originária do Tribunal Regional Eleitoral.
Não-conhecimento. Determinação de medidas
correcionais.

Compete originariamente aos tribunais regionais elei-
torais apreciar pedido de revisão de eleitorado que tenha
por fundamento a ocorrência de fraude no alistamento
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eleitoral, comprovada em proporção comprometedora em
correição. Determinação, em face das sérias irregularida-
des denunciadas e da vedação de realização de revisão de
eleitorado em ano eleitoral, no sentido de que sejam adota-
das, pela Corregedoria Regional Eleitoral, medidas corre-
cionais necessárias para garantir a legitimidade do elei-

torado no município para o próximo pleito, com o prosse-
guimento das apurações em curso. Nesse entendimento, o
Tribunal julgou parcialmente prejudicada a representação
e, no restante, dela não conheceu. Unânime.

Representação no 691/BA, rel. Min. Francisco
Peçanha Martins, em 6.5.2004.

SESSÃO ADMINISTRATIVA

Consulta. Prazo. Desincompatibilização.
Secretário de estado. Candidatura. Prefeito.

Para concorrer ao cargo de prefeito ou vice-prefeito,
o secretário de estado deverá observar o prazo de quatro
meses para desincompatibilizar-se, conforme previsto no
art. 1o, IV, a, c.c. II, a, 12, da LC no 64/90. Nesse
entendimento, o Tribunal respondeu à consulta. Unânime.

Consulta no 1.019/DF, rel. Min. Luiz Carlos
Madeira, em 4.5.2004.

Consulta. Defensor público estadual. Candidatura.
Câmara de Vereadores (LC no 64/90, art. 1o, IV, b,
c.c. VI, b). Percepção dos vencimentos.

O direito à percepção dos vencimentos/remuneração
do defensor público estadual, candidato a vereador, deverá
ser analisado pelo próprio órgão da Defensoria Pública
Estadual, à luz de sua legislação. Nesse entendimento, o
Tribunal determinou o encaminhamento do feito à análise
do Ministério Público Eleitoral.

Consulta no 1.024/DF, rel. Min. Luiz Carlos
Madeira, em 4.5.2004.

Consulta. Rejeição de contas pelo TCU. Inele-
gibilidade.

A rejeição de contas pelo Tribunal de Contas por
decisão irrecorrível gera inelegibilidade pelo prazo de 5
anos (LC no 64/90, art. 1o, I, g). Não tendo ocorrido a
propositura de ação desconstitutiva da decisão de rejeição
de contas, o prazo começa a fluir da data da decisão
irrecorrível do Tribunal de Contas. Após o transcurso de
5 anos, o cidadão torna-se elegível. Tendo decorrido o
prazo de cinco anos e estando apenas em fase de
execução do débito oriundo da decisão de rejeição de
contas, não há de se falar em inelegibilidade do cidadão,
uma vez que a execução visa tão-somente tornar efetiva
a decisão de ressarcimento a que está obrigado aquele
que teve suas contas rejeitadas. Transcorrido o prazo da
inelegibilidade, assiste o direito ao cidadão de não ter seu
nome na lista do TCU que trata o § 5o, art. 11, da Lei
no 9.504/97. Nesse entendimento, o Tribunal respondeu
à consulta. Unânime.

Consulta no 1.034/DF, rel. Min. Fernando Neves,
em 4.5.2004.

Elegibilidade. Parentesco. Titular reeleito.
Mesma circunscrição. Período subseqüente.

Se o chefe do Poder Executivo Municipal já se encontra
no exercício do segundo mandato, é inelegível para o

mesmo cargo, e para o cargo de vice-prefeito no pleito
subseqüente, estendendo-se esta vedação também a seus
parentes. (CF art. 14, §§ 5o e 7o.) Elegibilidade a cargo
diverso (vereador), desde que haja desincompatibilização
do titular do Executivo Municipal até seis meses anteriores
ao pleito. Nesse entendimento, o Tribunal respondeu à
consulta. Unânime.

Consulta no 1.035/DF, rel. Min. Luiz Carlos
Madeira, em 4.5.2004.

Eleição de 2004. Utilização do sistema de outdoor
pelos cartórios eleitorais e do módulo externo –
Outex pelas empresas de publicidade. Obrigatorie-
dade. Proposta do Gescape 2004.

A distribuição dos outdoors nas eleições de 2004 será
feita em cada um dos municípios do Brasil, que podem
ter características muito diferentes uns dos outros. Por
isso, deve ficar à discrição do juiz eleitoral o uso do sistema
para distribuição de outdoors desenvolvido pelo Gescape
2004. Nesse entendimento, o Tribunal rejeitou a proposta
do Gescape. Unânime.

Instrução no 75/DF, rel. Min. Fernando Neves da
Silva, em 4.5.2004.

TRE/SC. Processo Administrativo. Redistribuição
de municípios. Homologação.

Compete ao Regional dividir a circunscrição eleitoral
em zonas eleitorais, submetendo tal decisão à apreciação
do TSE, consoante as disposições do art. 30, inciso IX, do
Código Eleitoral e, ainda, que se homologa transferência
de jurisdição eleitoral quando se verifica que tal
providência traz substanciosos benefícios ao eleitor. Nesse
entendimento, o Tribunal homologou a decisão regional.
Unânime.

Processo Administrativo no 19.171/SC, rel. Min.
Ellen Gracie, em 29.4.2004.

Filiação partidária. Sistema informatizado.
Processamento. Identificação de irregularidades.
Movimentação de inscrições em decorrência de
desmembramento de zona. Adaptação do sistema.
Recebimento das relações de filiados. Suspensão.
Prorrogação do prazo para processamento pelos
cartórios.

Autorização para adaptação do Sistema de Filiação
Partidária, voltada à identificação, no processamento a
ser realizado pela Secretaria de Informática, de inscrições
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atribuídas a eleitores, filiados a partido político,
movimentados de ofício para outras zonas eleitorais, em
decorrência de desmembramento de zona, com geração
automática, pelo sistema, de relações de filiados
transferidos para a zona eleitoral criada, que deverão
compor o banco de dados inicial de filiação partidária da
nova zona. Suspensão, em caráter excepcional, do
recebimento no sistema, pelos cartórios eleitorais, das
relações de filiados até o dia 5.5.2004 (data de fechamento
do cadastro), a ser reiniciado no dia 6.5.2004, com término

de processamento em 31.5.2004, procedendo-se, a partir
desta data, de conformidade com os prazos previstos na
Res.-TSE no 21.574/2003. Impossibilidade de recebimento,
após o prazo fixado no art. 19 da Lei no 9.096/95, de
novas relações de filiados não encaminhadas no período
legal ou de atualizações de listagens anteriormente
recebidas. Nesse entendimento, o Tribunal respondeu a
indagação. Unânime.

Processo Administrativo no 19.174/SP, rel. Min.
Francisco Peçanha Martins, em 29.4.2004.

PUBLICADOS NO DJ

ACÓRDÃO No 256, DE 6.4.2004
RECLAMAÇÃO N o 256/PA
RELATORA: MINISTRA ELLEN GRACIE
EMENTA:  1. Dupla vacância. Eleição indireta para
os cargos de prefeito e vice-prefeito. Regulamentação
pelo Tribunal Regional Eleitoral. Normatização da
matéria. Atribuição específica do Poder Legislativo
local. Liminar deferida para suspender os efeitos da
resolução do TRE que regulamentou a eleição indireta.
2. Reclamação. Liminar deferida em mandado de
segurança pelo juiz de direito da comarca local para
determinar à Câmara Municipal a adoção das
providências legais e regimentais para, no prazo de 30
dias, realizar a eleição indireta. Ausência de afronta à
autoridade de decisão proferida por este TSE, bem
como ofensa à competência da Corte.
Improcedência da reclamação.
DJ de 7.5.2004.

ACÓRDÃO No 728, DE 15.4.2004
2os EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO
RECURSO ORDINÁRIO No 728/TO
RELATOR: MINISTRO LUIZ CARLOS
MADEIRA
EMENTA:  Segundos embargos de declaração.
Efeitos modificativos. Obscuridade. Inexistência.
Os embargos de declaração com efeitos modificativos
somente são admitidos quando se verifica a existência
de omissão, contradição ou obscuridade capaz de
alterar o resultado do julgamento.
Embargos rejeitados.
DJ de 7.5.2004.

ACÓRDÃO No 1.320, DE 19.2.2004
MEDIDA CAUTELAR N o 1.320/MG
RELATOR ORIGINÁRIO: MINISTRO
FRANCISCO PEÇANHA MARTINS
RELATOR PARA O ACÓRDÃO: MINISTRO
LUIZ CARLOS MADEIRA
EMENTA:  Medida cautelar para dar efeito
suspensivo a recurso especial eleitoral. Cabimento.
Ação de impugnação de mandato eletivo. Ação julgada
procedente pelas instâncias ordinárias. Recurso

especial recebido. Não-incidência dos arts. 224 e 216
do Código Eleitoral. Precedentes.
É cabível a medida cautelar para dar efeito suspensivo
a recurso especial eleitoral, já recebido no Tribunal
Regional. Precedentes: Ac. no 1.235/PR, rel. Min.
Sepúlveda Pertence, publicado em sessão de
23.10.2002; Ac. no 1.059/DF, rel. Min. Barros
Monteiro, DJ 25.4.2003; Ac. no 1.052/DF, rel. Min.
Ellen Gracie, DJ 23.8.2002; Ac. no 987/PB, rel. Min.
Costa Porto, DJ 20.4.2001; MC no 966/MG, rel. Min.
Waldemar Zveiter, DJ 1o.2.2001; Ac. no 469/PA, rel.
Min. Eduardo Alckmin, publicado em sessão de
2.10.98; MC no 959/AL, rel. Min. Costa Porto,
DJ 10.11.2000, despacho do Min. Fernando Neves
concedendo a liminar; Ac. no 320/BA, rel. Min.
Maurício Corrêa, DJ 12.2.99; Ac. no 420/MA, rel.
Min. Edson Vidigal, DJ 18.12.98; MC no 1.005/MS,
rel. Min. Sepúlveda Pertence, DJ 9.8.2001 (despacho
monocrático); Ac. no 1.182/MG, rel. Min. Ellen Gracie,
publicado em sessão de 1o.10.2002; Ac. no 1.273/GO,
Min. Luiz Carlos Madeira, DJ 1o.8.2003.
Não incide o art. 224 do Código Eleitoral em ação de
impugnação de mandato eletivo. Essa ação é dirigida
contra o mandato, não tendo por objeto a nulidade do
pleito. Precedentes: Ac. no 21.176/AL, rel. Min. Carlos
Velloso, DJ 15.8.2003, p. 124; Ac. no 1.277/SP, rel.
Min. Fernando Neves, DJ 12.9.2003, p. 121; Ac.
no 15.891/BA, rel. Min. Maurício Corrêa, DJ 17.12.99,
p. 171; Ac. no 3.030/PB, rel. Min. Luiz Carlos Madeira,
DJ 6.9.2002, p. 206; Ac. no 3.032/PB, rel. Min. Luiz
Carlos Madeira, DJ 22.11.2002.
O art. 216 do Código Eleitoral tem seu âmbito de
incidência restrito às hipóteses de recurso contra
expedição de diploma. Não se aplica aos casos de
ação de impugnação de mandato eletivo. Precedentes:
Ac. no 1.277/SP, rel. Min. Fernando Neves, DJ
12.9.2003; Ac. no 1.049/PB, rel. desig. Min. Fernando
Neves, DJ 6.9.2002; Ac. no 19.895/SC, rel. Min.
Nelson Jobim, DJ 28.2.2003.
Procedente a ação no juízo eleitoral e no Tribunal
Regional, caracterizado o periculum in mora e o
fumus boni iuris, defere-se o pedido liminar,
determinando-se o afastamento dos requeridos dos
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cargos de prefeito e vice-prefeito e a diplomação e
posse dos segundos colocados.
DJ de 7.5.2004.

ACÓRDÃO No 1.332, DE 13.4.2004
AGRAVO REGIMENTAL NA MEDIDA
CAUTELAR N o 1.332/PI
RELATOR: MINISTRO FERNANDO NEVES
EMENTA:  Medida cautelar. Liminar. Segundo
recurso especial. Efeito suspensivo. Fumus boni iuris.
Ausência. Preclusão consumativa. Configuração.
1. Não se vislumbra fumus boni iuris para a
concessão de liminar em medida cautelar ajuizada
visando a concessão de efeito suspensivo a um segundo
recurso especial, em face da preclusão consumativa.
Agravo regimental a que se nega provimento.
Medida cautelar indeferida.
DJ de 7.5.2004.

ACÓRDÃO No 3.166, DE 11.3.2004
AGRAVO REGIMENTAL NO MANDADO DE
SEGURANÇA No 3.166/RS
RELATOR: MINISTRO FERNANDO NEVES
EMENTA:  Mandado de segurança. Indeferimento
liminar. Acórdão regional em que se confirmou sentença
indeferindo pedido de cumprimento de decisão deste
Tribunal Superior. Recurso. Ausência. Súmula no 268
do Supremo Tribunal Federal. Incidência. Teratologia.
Ausência.
DJ de 7.5.2004.

ACÓRDÃO No 4.359, DE 25.3.2004
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO
REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO
No 4.359/RN
RELATORA: MINISTRA ELLEN GRACIE
EMENTA:  Embargos de declaração. Agravo
regimental. Embargos declaratórios considerados ma-
nifestamente protelatórios pelo TRE (art. 275, § 4o, CE).
Intempestividade do recurso especial. Prazo que não
se interrompe nem se suspende.
Ausência de obscuridade, contradição ou omissão no
acórdão embargado.
Embargos rejeitados.
DJ de 30.4.2004.

ACÓRDÃO No 19.435, DE 6.4.2004
RECURSO ESPECIAL ELEITORAL N o 19.435/MG
RELATOR: MINISTRO FRANCISCO PEÇANHA
MARTINS
EMENTA:  Recurso especial. Eleição 2000. Repre-
sentação. Propaganda eleitoral irregular. Multa.
Matéria de fato. Súmula-TSE no 17. Cancelada.
Negado provimento.
A realização de propaganda eleitoral em desconformi-
dade com a legislação eleitoral atrai a aplicação de
penalidade pecuniária.

Não se presta o recurso especial para revolvimento do
acervo fático-probatório (súmulas nos 279/STF e 7/STJ).
DJ de 7.5.2004.

ACÓRDÃO No 21.194, DE 9.3.2004
AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO
ESPECIAL ELEITORAL N o 21.194/RO
RELATOR ORIGINÁRIO: MINISTRO CARLOS
VELLOSO
RELATOR PARA O ACÓRDÃO: MINISTRO
FERNANDO NEVES
EMENTA:  Agravo regimental. Recurso especial.
Prestação de contas. Campanha eleitoral. Candidato.
Exame. Doação. Clube de Dirigentes Lojistas.
Entidade de classe. Não-caracterização. Entidade civil
de caráter associativo.
1. O Clube de Dirigentes Lojistas é entidade civil de
caráter associativo e não entidade de classe.
Agravo regimental provido a fim de determinar o
prosseguimento do exame do recurso especial.
DJ 30.4.2004.

RESOLUÇÃO No 21.670, DE 23.3.2004
PETIÇÃO N o 1.434/GO
RELATOR: MINISTRO FERNANDO NEVES
EMENTA:  Proposta. Gratuidade de transporte aos
eleitores no dia da votação. Impossibilidade. Adoção.
Medida. Norma legal. Ausência. Indeferimento do
pedido.
DJ de 7.5.2004.

RESOLUÇÃO No 21.676, DE 25.3.2004
PETIÇÃO N o 913/DF
RELATOR: MINISTRO FRANCISCO PEÇANHA
MARTINS
EMENTA:  Partido político. Prestação de contas.
Desaprovada.
Não sanadas as irregularidades apontadas, apesar das
oportunidades concedidas, impõe-se a desaprovação
da prestação de contas partidárias.
DJ de 7.5.2004.

RESOLUÇÃO No 21.693, DE 30.3.2004
PETIÇÃO N o 463/DF
RELATOR: MINISTRO HUMBERTO GOMES
DE BARROS
EMENTA:  Partido Socialista dos Trabalhadores
Unificado (PSTU). Prestação de contas. Exercício
financeiro de 1997. Aprovação.
Atendidas as exigências legais, é de se aprovar a pres-
tação de contas do Partido Socialista dos Trabalhadores
Unificado (PSTU), referente ao exercício financeiro
de 1997.
DJ de 7.5.2004.

RESOLUÇÃO No 21.698, DE 30.3.2004
PETIÇÃO N o 1.026/DF
RELATOR: MINISTRO FERNANDO NEVES
EMENTA:  Petição. Partido da Causa Operária (PCO).
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Prestação de contas referente ao exercício de 2000.
Irregularidades não sanadas. Desaprovação.
Suspensão das novas contas do Fundo Partidário.
Art. 37 da Lei no 9.096/95. Encaminhamento de cópia
dos autos à Procuradoria-Geral Eleitoral para os fins
do art. 28 da referida lei.
DJ de 7.5.2004.

RESOLUÇÃO No 21.699, DE 30.3.2004
PETIÇÃO N o 1.439/DF
RELATOR: MINISTRO LUIZ CARLOS
MADEIRA
EMENTA:  Petição. Deputado federal. Proposta de
emenda à Constituição no 71/2003. Manifestação sobre
o número máximo de vereadores em relação à
população do município.
Incompetência desta Corte.
Pedido não conhecido.
DJ de 7.5.2004.

RESOLUÇÃO No 21.706, DE 1o.4.2004
CONSULTA No 1.016/DF
RELATOR: MINISTRO CARLOS VELLOSO
EMENTA:  Consulta. Prefeito. Eleição. Candidatura
ao mesmo cargo em município diverso. Período
subseqüente. Necessidade de desincompatibilização.
Prefeito reeleito. Vedação de candidatura ao mesmo
cargo em município desmembrado, incorporado ou
resultante de fusão, no período subseqüente.
1. É necessária a desincompatibilização, seis meses
antes do pleito, de prefeito que se candidate ao mesmo
cargo, em outro município, em período subseqüente.
2. Em se tratando de prefeito reeleito, é vedada a
candidatura ao mesmo cargo, em período subseqüente,
em município desmembrado, incorporado ou resultante
de fusão.
Consulta respondida positivamente.
DJ de 7.5.2004.

RESOLUÇÃO No 21.715, DE 13.4.2004
PETIÇÃO N o 1.091/SP
RELATOR: MINISTRO HUMBERTO GOMES
DE BARROS
EMENTA:  Prestação de contas. Partido Geral dos
Trabalhadores (PGT). Exercício financeiro de 2001.
Rejeição. Impossibilidade de se concederem infinitas
possibilidades para o saneamento das irregularidades.
Precedentes do TSE. Suspensão, por um ano, das

cotas do Fundo Partidário a que faria jus o Partido
Liberal (PL), em razão da incorporação.
DJ de 7.5.2004.

RESOLUÇÃO No 21.721, DE 15.4.2004
PETIÇÃO N o 1.385/DF
RELATOR: MINISTRO LUIZ CARLOS
MADEIRA
EMENTA:  Prestação de contas anual. Exercício
financeiro de 2003. Partido Liberal (incorporador do
Partido Geral dos Trabalhadores).
Irregularidades não sanadas.
Desaprovação.
DJ de 7.5.2004.

RESOLUÇÃO No 21.725, DE 27.4.2004
INSTRUÇÃO No 75/DF
RELATOR: MINISTRO FERNANDO NEVES
EMENTA:  Eleições 2004. Propaganda eleitoral.
Gescape. Proposta. Critérios. Sistema informatizado
de distribuição de inserções. Aprovação.
DJ de 7.5.2004.

RESOLUÇÃO No 21.726, DE 27.4.2004
INSTRUÇÃO No 79/DF
RELATOR: MINISTRO FERNANDO NEVES
EMENTA:  Mesário. Nomeação. Período. Início. Fim.
Substituição. Recusa. Impugnação.
1. A nomeação dos mesários poderá ocorrer entre
10.6.2004 e 4.8.2004, devendo ser feita tão logo seja
possível, de modo que possam ser apreciadas eventuais
impugnações ou recusas e feitas, se necessário, novas
nomeações, com prazo para manifestação dos
interessados, a fim de que as mesas receptoras de
votos estejam completas no dia da eleição.
2. A nomeação de eleitores na hora da votação só é
admitida no caso de faltar algum mesário já nomea-
do, não sendo possível nem recomendável que a com-
plementação da mesa seja feita no dia da eleição,
pelo respectivo presidente, pois isso afastaria a pos-
sibilidade de análise dos nomes pelos interessados.
DJ de 7.5.2004.

RESOLUÇÃO No 21.732, DE 29.4.2004
INSTRUÇÃO No 76/DF
RELATOR: MINISTRO FERNANDO NEVES
EMENTA:  Dispõe sobre os formulários a serem
utilizados nas eleições 2004.
DJ de 7.5.2004.

O Informativo TSE, elaborado pela Assessoria Especial da Presidência,
contém resumos não oficiais de decisões do TSE

ainda não publicadas e acórdãos já publicados no Diário da Justiça.
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RESOLUÇÃO No 21.609, DE 5.2.2004
INSTRUÇÃO No 74/DF
RELATOR: MINISTRO FERNANDO NEVES

Dispõe sobre a arrecadação e a aplicação
de recursos nas campanhas eleitorais e sobre
a prestação de contas nas eleições municipais
de 2004.

O TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL, usando
das atribuições que lhe conferem o art. 105 da Lei
no 9.504, de 30 de setembro de 1997, e o art. 23, IX, do
Código Eleitoral, resolve expedir as seguintes instruções:

Art. 1o A arrecadação e a aplicação de recursos por
candidatos e por comitês financeiros nas campanhas
eleitorais e a prestação de contas à Justiça Eleitoral
obedecerão ao disposto nesta instrução.

Art. 2o O candidato a cargo eletivo fará, diretamente
ou por intermédio de pessoa por ele designada, a
administração financeira de sua campanha (Lei no 9.504/97,
art. 20).

TÍTULO  I
Da Arrecadação e Aplicação de Recursos

CAPÍTULO  I
Das Disposições Gerais

Art. 3o A arrecadação de recursos e a realização de
gastos por candidatos e por comitês financeiros só poderão
ocorrer após observados os seguintes requisitos, sob pena
de desaprovação das contas:

I – solicitação do registro do candidato;
II – solicitação do registro do comitê financeiro;
III – obtenção dos recibos eleitorais;
IV – abertura de conta bancária específica para toda

a movimentação financeira de campanha, observado o
disposto no parágrafo único do art. 14 e no art. 16 desta
instrução.

Parágrafo único. Para os fins desta instrução, são
considerados recursos, ainda que fornecidos pelo próprio
candidato:

I – dinheiro em espécie;
II – cheque;
III – título de crédito;
IV – bens e serviços estimáveis em dinheiro.

SEÇÃO I
Do Limite de Gastos

Art. 4o Os valores máximos de gastos fixados por
candidato serão comunicados pelos partidos políticos, à
Justiça Eleitoral, juntamente com o pedido de registro de
seus candidatos (Lei no 9.504/97, art. 18, caput).

§ 1o Tratando-se de coligação, cada partido político
que a integra fixará para seus candidatos o valor máximo
de gastos de que trata o caput (Lei no 9.504/97, art. 18,
§ 1o).

§ 2o O valor máximo de gastos relativos à candidatura
de vice-prefeito será incluído naquele pertinente à
candidatura do titular e será informado pelo partido político
a que for filiado o candidato a prefeito.

Art. 5o Após informado à Justiça Eleitoral, o limite de
gastos dos candidatos só poderá ser alterado com a devida
autorização do juiz eleitoral, mediante solicitação
justificada, em caso de fato superveniente e imprevisível
com impacto na campanha eleitoral.

§ 1o O pedido de alteração de limite de gastos referido
no caput deverá ser formulado pelo partido político a que
está filiado o candidato e juntado aos autos do processo
de registro de candidatura, para apreciação e julgamento
pelo juiz eleitoral.

§ 2o Deferida a alteração, serão atualizadas as
informações constantes do Sistema de Registro de
Candidaturas (CAND).

Art. 6o Gastar recursos além do limite fixado pelo
partido sujeitará o candidato ao pagamento de multa no
valor de cinco a dez vezes a quantia em excesso, a ser
recolhida no prazo de cinco dias úteis a contar da
intimação do candidato (Lei no 9.504/97, art. 18, § 2o).

SEÇÃO II
Dos Recibos Eleitorais

Art. 7o Os recibos eleitorais são documentos oficiais
que viabilizam e tornam legítima a arrecadação de recursos
para a campanha, sendo imprescindíveis seja qual for a
natureza do recurso, ainda que do próprio candidato, não
se eximindo desta obrigação aquele que, por qualquer
motivo, não disponha dos recibos.

Art. 8o Os diretórios nacionais dos partidos políticos
ficarão encarregados da confecção dos recibos eleitorais,
conforme modelo anexo, aprovado pelo Tribunal Superior
Eleitoral, e da sua distribuição aos comitês financeiros
municipais, que deverão repassá-los aos candidatos antes
do início da arrecadação de recursos, conforme dispõe o
art. 3o desta instrução.

§ 1o Os recibos terão numeração seriada única,
devendo ser iniciada com o número do partido político e
ter, no mínimo, oito dígitos.

§ 2o O candidato que não receber os recibos eleitorais
deverá retirá-los no respectivo comitê financeiro
municipal, antes do início da arrecadação.

Art. 9o Os diretórios nacionais dos partidos políticos
deverão:

I – comunicar ao Tribunal Superior Eleitoral, até o dia
6.10.2004, no que se refere ao primeiro turno, e até
3.11.2004, em relação ao segundo turno, utilizando sistema

DESTAQUE
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informatizado fornecido pela Justiça Eleitoral, os dados
referentes à distribuição dos recibos eleitorais, indicando
a numeração seqüencial e os respectivos comitês
financeiros beneficiários;

II – informar ao Tribunal Superior Eleitoral, o nome, o
endereço e o telefone da empresa responsável pela
confecção dos recibos eleitorais, encaminhando-lhe cópia
da nota fiscal correspondente, nos mesmos prazos
estipulados no inciso anterior;

III – restituir à Justiça Eleitoral, até 30.11.2004, os
recibos eleitorais não distribuídos aos comitês financeiros
municipais.

SEÇÃO III
Dos Comitês Financeiros

dos Partidos Políticos

Art. 10. O comitê financeiro tem por atribuição (Lei
no 9.504/97, arts. 19 e 28, §§ 1o e 2o):

I – arrecadar e aplicar recursos de campanha;
II – encaminhar aos candidatos os recibos eleitorais;
III – fornecer aos candidatos orientação sobre os

procedimentos de arrecadação e de aplicação de recursos
e sobre as respectivas prestações de contas;

IV – encaminhar ao juízo eleitoral a prestação de
contas do candidato a prefeito, que abrangerá a de seu
vice;

V – encaminhar ao juízo eleitoral a prestação de contas
dos candidatos a vereador, caso estes não o façam
diretamente.

Art. 11. Até dez dias úteis após a escolha de seus
candidatos em convenção, os partidos políticos constituirão
comitês financeiros, podendo optar pela criação de (Lei
no 9.504/97, art. 19, caput):

I – um único comitê abrangendo todas as eleições de
um determinado município; ou

II – um comitê para cada eleição em que o partido
apresente candidato próprio, na forma descrita a seguir:

a) comitê financeiro municipal para prefeito;
b) comitê financeiro municipal para vereador.
§ 1o Os comitês financeiros deverão ser constituídos

por tantos membros quantos forem indicados pelo partido
político, sendo obrigatória a designação de, no mínimo,
um presidente e um tesoureiro.

§ 2o O partido político coligado, nas eleições
majoritárias, estará dispensado de constituir comitê
financeiro, desde que não apresente candidato próprio.

§ 3o Não será admitida a constituição de comitê
financeiro de coligação partidária.

Art. 12. Os comitês financeiros deverão ser registrados,
até cinco dias após sua constituição, perante o juízo
eleitoral responsável pelo registro dos candidatos (Lei
no 9.504/97, art. 19, § 3o).

Art. 13. O registro do comitê financeiro será efetuado
com apresentação do formulário Requerimento de
Registro do Comitê Financeiro (RRCF), conforme modelo
anexo, devidamente preenchido, e deverá ser instruído
com os seguintes documentos:

I – ata da reunião lavrada pelo partido político na qual
foi deliberada a sua constituição, com a data de sua
formação e especificação do tipo de comitê criado, nos
termos dos incisos I e II do art. 11 desta instrução;

II – relação nominal de seus membros com suas
funções, os números de identificação no Cadastro de
Pessoas Físicas (CPF) e respectivas assinaturas;

III – relação de recibos eleitorais já recebidos;
IV – endereço, número do fax e/ou correio eletrônico

por meio dos quais receberá intimações e comunicados
da Justiça Eleitoral.

§ 1o Estando regular a documentação, o juiz eleitoral
determinará o registro do comitê financeiro.

§ 2o Se for o caso, o juiz eleitoral determinará o
cumprimento de diligências, assinalando prazo não
superior a setenta e duas horas, sob pena de indeferimento
do pedido de registro do comitê.

SEÇÃO IV
Da Conta Bancária

Art. 14. É obrigatória a abertura de conta bancária
específica em nome do candidato e do comitê financeiro,
para a movimentação financeira da campanha, inclusive
para recursos próprios dos candidatos e para aqueles
decorrentes da comercialização de produtos e serviços,
vedada a utilização de conta bancária já existente (Lei
no 9.504/97, art. 22, caput).

Parágrafo único. Os candidatos a vice-prefeito não
serão obrigados a abrir conta bancária específica, mas,
se o fizerem, deverão os documentos respectivos compor
a prestação de contas dos titulares.

Art. 15. Os bancos são obrigados a acatar o pedido
de abertura de conta destinada à movimentação financeira
da campanha de qualquer comitê financeiro ou candidato
escolhido em convenção, sendo-lhes vedado condicioná-
la a depósito mínimo (Lei no 9.504/97, art. 22, § 1o).

Art. 16. A abertura da conta bancária é facultativa
para os candidatos a prefeito e a vereador em municípios
onde não haja agência bancária, bem como para os
candidatos a vereador em municípios com menos de 20
mil eleitores (Lei no 9.504/97, art. 22, § 2o).

Parágrafo único. Para os efeitos deste artigo,
consideram-se também agência bancária os postos de
atendimento bancário e congêneres, bem como os
correspondentes bancários contratados e registrados no
Banco Central do Brasil.

Art. 17. A conta bancária deve ser aberta mediante a
apresentação dos seguintes documentos:

I – Requerimento de Abertura de Conta Eleitoral
(Race), conforme modelo anexo;

II – ata da convenção partidária comprovando a sua
escolha, no caso de candidato;

III – ata da reunião partidária em que foi deliberada a
sua constituição, no caso de comitê financeiro;

IV – número de inscrição no CNPJ para as eleições
de 2004.
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Art. 18. A conta bancária aberta para campanha
eleitoral deve ser identificada:

I – no caso do comitê financeiro: com a denominação
“Eleição 2004 – Comitê Financeiro”, seguida da sigla do
partido e da expressão “único” ou do cargo (prefeito ou
vereador) a que se refere;

II – no caso do candidato: com a denominação “Eleição
2004 – Candidato”, seguida do nome do candidato.

Art. 19. Aplicam-se, supletivamente às disposições
contidas nesta instrução, as normas editadas pelo Tribunal
Superior Eleitoral em conjunto com o Banco Central do
Brasil, referentes à abertura e movimentação de contas
bancárias.

CAPÍTULO  II
Da Arrecadação

Art. 20. Independentemente do valor, a arrecadação
de recursos somente poderá ser realizada mediante a
emissão de recibo eleitoral e, quando se tratar de recurso
financeiro, este deverá também transitar em conta
bancária, observado o disposto no art. 16 desta instrução.

SEÇÃO I
Das Origens dos Recursos

Art. 21. Os recursos destinados às campanhas
eleitorais, respeitados os limites previstos nesta instrução,
incluem:

I – recursos próprios;
II – doações de pessoas físicas;
III – doações de pessoas jurídicas;
IV – doações de outros candidatos, comitês

financeiros ou partidos;
V – repasse de recursos provenientes do Fundo

Partidário;
VI – receita decorrente da comercialização de bens

ou serviços.
Art. 22. É vedado ao candidato e ao comitê financeiro

receber, direta ou indiretamente, doação em dinheiro ou
estimável em dinheiro, inclusive por meio de publicidade
de qualquer espécie, procedente de (Lei no 9.504/97,
art. 24, I a VII):

I – entidade ou governo estrangeiro;
II – órgão da administração pública direta e indireta

ou fundação mantida com recursos provenientes do poder
público;

III – concessionário ou permissionário de serviço
público;

IV – entidade de direito privado que receba, na
condição de beneficiária, contribuição compulsória em
virtude de disposição legal;

V – entidade de utilidade pública;
VI – entidade de classe ou sindical;
VII – pessoa jurídica sem fins lucrativos que receba

recursos do exterior;
VIII – instituto ou fundação de pesquisa e de

doutrinação e educação política criados e mantidos com
recursos do Fundo Partidário.

Parágrafo único. A utilização de recursos recebidos
de fontes vedadas constitui irregularidade insanável, ainda
que idêntico valor seja posteriormente restituído.

SEÇÃO II
Das Doações

Art. 23. Toda doação a candidato ou a comitê
financeiro, inclusive os recursos próprios aplicados na
campanha, deverá fazer-se mediante recibo eleitoral,
conforme o disposto no art. 7o desta instrução (Lei
no 9.504/97, art. 23, § 2o).

Art. 24. As doações em dinheiro ou estimáveis em
dinheiro para campanhas eleitorais ficam limitadas:

I – no caso de pessoa física, a 10% dos rendimentos
brutos auferidos no ano anterior à eleição (Lei no 9.504/97,
art. 23, § 1o, I );

II – no caso de pessoa jurídica, a 2% do faturamento
bruto do ano anterior à eleição (Lei no 9.504/97, art. 81,
§ 1o);

III – caso o candidato utilize recursos próprios, ao valor
máximo de gastos estabelecido pelo seu partido e
informado à Justiça Eleitoral (Lei no 9.504/97, art. 23,
§ 1o, II).

§ 1o A doação de quantia acima dos limites fixados
neste artigo sujeitará o doador ao pagamento de multa no
valor de cinco a dez vezes a quantia em excesso, sem
prejuízo de responder por abuso do poder econômico, nos
termos do art. 22 da Lei Complementar no 64/90 (Lei
no 9.504/97, art. 23, § 3o, e art. 81, § 2o).

§ 2o Sem prejuízo do disposto no parágrafo anterior, a
pessoa jurídica que ultrapassar o limite fixado no inciso II
estará sujeita à proibição de participar de licitações
públicas e de celebrar contratos com o Poder Público
pelo período de cinco anos, por determinação da Justiça
Eleitoral, em processo no qual seja assegurada ampla
defesa (Lei no 9.504/97, art. 81, § 3o).

§ 3o A verificação da observância dos limites
estabelecidos no parágrafo anterior, após consolidação
pelo Tribunal Superior Eleitoral dos valores doados, será
realizada mediante o encaminhamento dessas informações
à Secretaria da Receita Federal que, se apurar alguma
infração, fará a devida comunicação ao Ministério Público
Eleitoral.

Art. 25. As doações realizadas entre candidatos e
comitês financeiros:

I – se se tratar de recursos arrecadados por doação
de pessoas físicas e jurídicas, não estarão sujeitas aos
limites fixados do artigo anterior;

II – se se tratar de recursos próprios do candidato,
deverão respeitar o limite legal estabelecido para pessoas
físicas.

Art. 26. As doações feitas diretamente em conta ban-
cária de candidatos ou de comitês financeiros deverão
ser efetuadas por meio de cheques cruzados e nominais,
com identificação do doador e de seu número de identifi-
cação no Cadastro de Pessoa Física (CPF) ou Cadastro
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Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ), ou por outro meio
que possibilite a identificação do doador perante a insti-
tuição bancária (Lei no 9.504/97, art. 23, § 4o):

§ 1o Nas doações de que trata o caput, em que o
valor seja igual ou inferior a R$10,00 (dez reais), será
desnecessária a emissão de cheque cruzado e nominal,
sendo exigido, apenas, o preenchimento de guia de
depósito contendo a identificação do doador.

§ 2o O depósito de doações, em qualquer montante,
realizado diretamente em conta bancária, não exime o
candidato ou o comitê financeiro da emissão do
correspondente recibo eleitoral, com o preenchimento de
todos os seus campos.

SEÇÃO III
Da Comercialização de Bens e Serviços e da

Realização de Eventos

Art. 27. Para a comercialização de bens ou serviços
ou a promoção de eventos que se destinem a arrecadar
valores para campanha eleitoral, o comitê financeiro ou
candidato deverá:

I – comunicar sua realização, formal e previamente,
ao juiz eleitoral, que poderá determinar sua fiscalização;

II – comprovar a sua realização na prestação de
contas, apresentando todos os documentos a ela
pertinentes, inclusive os de natureza fiscal.

Art. 28. Os recursos arrecadados com a venda de
bens e/ou serviços ou, ainda, com a realização de eventos
destinados a angariar recursos para a campanha eleitoral
serão considerados doação e estarão sujeitos aos limites
legais, à emissão de recibos eleitorais e à identificação
do doador.

§ 1o Se os valores arrecadados de cada pessoa forem
inferiores a R$50,00 (cinqüenta reais), ficará o candidato
ou o comitê financeiro dispensado de emitir recibos
eleitorais e de identificar as pessoas que adquiriram os
bens/serviços ou que compareceram aos eventos, mas
deverá informar o montante arrecadado e o número de
participantes.

§ 2o Os recursos de que trata este artigo deverão,
antes de sua utilização, ser depositados em conta bancária,
no montante bruto arrecadado.

SEÇÃO IV
Da Data Limite para a Arrecadação

Art. 29. A arrecadação de recursos deverá cessar no
dia da eleição, à exceção da necessária para o pagamento
das despesas contraídas e não pagas até essa data, que
poderá ocorrer até a prestação de contas à Justiça
Eleitoral, observado o prazo limite previsto no art. 36 desta
instrução.

CAPÍTULO  III
Dos Gastos Eleitorais

Art. 30. São considerados gastos eleitorais, sujeitos a
registro e aos limites fixados na Lei no 9.504/97 e nesta

instrução, entre outras, as despesas referentes a (Lei
no 9.504/97, art. 26, I a XVI):

I – confecção de material impresso de qualquer
natureza e tamanho;

II – propaganda e publicidade direta ou indireta, por
qualquer meio de divulgação, destinada a conquistar votos;

III – aluguel de locais para a promoção de atos de
campanha eleitoral;

IV – transporte ou deslocamento de pessoal a serviço
das candidaturas;

V – correspondências e remessas postais;
VI – instalação, organização e funcionamento de

comitês e serviços necessários às eleições;
VII – remuneração ou gratificação de qualquer

espécie, paga a quem preste serviços às candidaturas ou
aos comitês eleitorais;

VIII – montagem e operação de carros de som, de
propaganda e de assemelhados;

IX – produção ou patrocínio de espetáculos ou eventos
promocionais de candidatura;

X – produção de programas de rádio, televisão ou vídeo,
inclusive os destinados à propaganda gratuita;

XI – pagamento de cachê a artistas ou a animadores
de eventos relacionados à campanha eleitoral;

XII – realização de pesquisas ou testes pré-eleitorais;
XIII – confecção, aquisição e distribuição de

camisetas, chaveiros e outros brindes de campanha;
XIV – aluguel de bens particulares para veiculação,

por qualquer meio, de propaganda eleitoral;
XV – criação e inclusão de páginas na Internet;
XVI – multas aplicadas, até as eleições, aos partidos

ou aos candidatos por infração do disposto na legislação
eleitoral;

XVII – doações para outros candidatos.
§ 1o Os gastos efetuados por candidato ou comitê

financeiro, em benefício de outro candidato ou de outro
comitê, serão considerados doações e computados no
limite de gastos do doador, nos termos do art. 25 desta
instrução.

§ 2o O beneficiário das doações referidas no parágrafo
anterior deverá registrá-las como receita estimável em
dinheiro, emitindo o correspondente recibo eleitoral.

Art. 31. Com a finalidade de apoiar candidato de sua
preferência, qualquer eleitor poderá realizar gastos
estimáveis em dinheiro até o valor de R$1.064,10 (mil e
sessenta e quatro reais e dez centavos).

Parágrafo único. Os gastos previstos no caput estarão
sujeitos a contabilização caso sejam reembolsados (Lei
no 9.504/97, art. 27).

SEÇÃO I
Da Data Limite para Despesas e para seu

Pagamento

Art. 32. As obrigações relativas a despesas de
campanha somente poderão ser contraídas até a data da
eleição e deverão estar satisfeitas até a apresentação
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das contas à Justiça Eleitoral, respeitada a data final
estabelecida no art. 36 desta instrução.

Parágrafo único. Na falta de recursos para adimplir
as obrigações previstas no caput até a data da prestação
de contas, a sua liquidação poderá ser assumida pelo
partido político do candidato que, nesse caso, deverá
destacar, por ocasião da prestação de suas contas anuais
relativas ao exercício subseqüente, a origem dos recursos
utilizados para aquela liquidação, observadas as restrições
previstas em lei.

Art. 33. O pagamento das despesas efetuadas pelos
candidatos será de sua responsabilidade, cabendo aos
comitês financeiros responder apenas pelos gastos que
realizarem.

SEÇÃO II
Dos Recursos não Identificados

Art. 34. Não poderá ser utilizado pelo candidato ou
pelo comitê financeiro nenhum recurso arrecadado que
não tenha identificação de origem.

§ 1o Os recursos de que trata o caput comporão as
sobras de campanha e serão transferidas para o partido
político ou coligação, observadas as disposições dos arts.
39 e 41 desta instrução.

§ 2o A não-identificação do doador e/ou a informação
de números de identificação inválidos no Cadastro de
Pessoa Física (CPF) ou no Cadastro Nacional de Pessoa
Jurídica (CNPJ) caracterizam o recurso arrecadado como
de origem não identificada.

TÍTULO  II
Da Prestação de Contas

Art. 35. O candidato é o único responsável pela
veracidade das informações financeiras e contábeis
de sua campanha, devendo assinar a respectiva
prestação de contas sozinho ou, se for o caso, em conjunto
com a pessoa que tenha designado para essa tarefa (Lei
no 9.504/97, art. 21).

CAPÍTULO  I
Do Prazo para a Prestação de Contas

Art. 36. As contas de candidatos e de comitês
financeiros deverão ser prestadas ao juízo eleitoral
responsável pelo registro das candidaturas, até o trigésimo
dia posterior à realização das eleições (Lei no 9.504/97,
art. 29, III).

§ 1o Havendo segundo turno, as prestações de contas
dos candidatos que o disputarem, referentes aos dois
turnos, deverão ser apresentadas até o trigésimo dia após
a sua realização (Lei no 9.504/97, art. 29, IV).

§ 2o A prestação de contas de comitê financeiro único,
referente à movimentação financeira realizada até o
primeiro turno de partido que possuir candidato

concorrendo ao segundo turno, deverá ser apresentada
no prazo fixado para a prestação de contas dos candidatos
a vereador.

§ 3o A prestação de contas complementar abrangendo
a arrecadação e a aplicação dos recursos de todo o período
de campanha eleitoral deverá ser encaminhada ao juízo
eleitoral pelo comitê financeiro referido no parágrafo
anterior, após o encerramento do segundo turno e
respeitando o prazo fixado para a prestação de contas de
segundo turno.

CAPÍTULO  II
Dos Obrigados a Prestar Contas

Art. 37. Deverão prestar contas ao juiz eleitoral
responsável pelo registro das candidaturas:

I – os candidatos;
II – os comitês financeiros municipais de partidos

políticos.
§ 1o O candidato que renunciar à candidatura ou dela

desistir, bem como aquele que tiver seu registro indeferido
pela Justiça Eleitoral, também deverá prestar contas
referentes ao período em que realizaram campanha.

§ 2o Se o candidato falecer, a obrigação de prestar
contas referentes ao período em que realizou campanha
recairá sobre seu administrador financeiro ou, na sua
ausência, no que for possível, sobre a respectiva direção
partidária.

§ 3o Os candidatos a prefeito elaborarão sua prestação de
contas – que abrangerá a de seu vice – e encaminhá-la-ão,
por intermédio do comitê financeiro municipal, ao juízo elei-
toral (Lei no 9.504/97, art. 28, § 1o).

§ 4o Os candidatos a vereador elaborarão sua
prestação de contas, que será encaminhada ao juízo
eleitoral diretamente por eles ou por intermédio do comitê
financeiro municipal (Lei no 9.504/97, art. 28, § 2o).

Art. 38. A falta de movimentação de recursos de
campanha, financeiros ou não, não isenta o candidato ou
o comitê financeiro do dever de prestar contas na forma
estabelecida nesta instrução, devendo esse, ainda,
apresentar a prova da referida ausência mediante os
extratos bancários sem movimentação.

CAPÍTULO  III
Das Sobras de Campanha

Art. 39. Se, ao final da campanha, ocorrer sobra de
recursos financeiros ou de bens estimáveis em dinheiro,
em qualquer montante, esta deverá ser declarada na
prestação de contas e, após julgados todos os recursos a
ela inerentes, transferida ao partido político ou coligação,
neste caso para divisão entre os partidos políticos que a
compõem (Lei no 9.504/97, art. 31, caput).

Art. 40. Constituem sobras de campanha:
I – a diferença positiva entre os recursos arrecadados

e as despesas realizadas em campanha, em espécie ou
em bens;



Informativo TSE – Ano VI – No 1412

Brasília, 3 a 9 de maio de 2004

II – os recursos de origem não identificada, inclusive
os que assim forem considerados por aplicação do § 2o

do art. 34 desta instrução.
Art. 41. As sobras de recursos financeiros de

campanha, inclusive a constituída por bens estimáveis em
dinheiro, deverão ser utilizadas pelos partidos políticos,
de forma integral e exclusiva, na criação e na manutenção
de instituto ou fundação de pesquisa e de doutrinação e
educação política, o que deverá ser comprovado na
subseqüente prestação de contas anual do partido político
(Lei no 9.504/97, art. 31, parágrafo único).

CAPÍTULO  IV
Das Peças e Documentos a Serem Apresentados

Art. 42. A prestação de contas deverá conter as
seguintes peças, ainda que não haja movimentação de
recursos, financeiros ou não:

I – ficha de qualificação do candidato ou comitê
Financeiro, conforme o caso;

II – demonstração dos recibos eleitorais recebidos;
III – demonstração dos recibos eleitorais distribuídos,

no caso de prestação de contas de comitê financeiro;
IV – demonstração dos recursos arrecadados;
V – demonstração das despesas pagas após a eleição;
VI – demonstração das origens e aplicações dos

recursos;
VII – demonstração do resultado da comercialização

dos bens ou serviços;
VIII – conciliação bancária;
IX – extratos da conta bancária aberta em nome do

candidato ou do comitê financeiro, conforme o caso,
demonstrando a movimentação ou a não-movimentação
financeira ocorrida em todo o período de campanha;

X – guia de depósito comprovando o recolhimento das
sobras financeiras de campanha à respectiva direção
partidária, quando houver;

XI – declaração da direção partidária comprovando o
recebimento das sobras de campanha constituídas por
bens estimáveis em dinheiro, quando houver;

XII – termo de entrega à Justiça Eleitoral dos recibos
eleitorais não utilizados, acompanhado dos respectivos
recibos;

XIII – canhotos dos recibos eleitorais utilizados em
campanha.

§ 1o A demonstração dos recursos arrecadados conterá
todas as doações recebidas, devidamente identificadas,
inclusive os recursos próprios aplicados, as quais, quando
forem estimáveis em dinheiro, serão acompanhadas de
notas explicativas com descrição, quantidade, valor unitário
e avaliação pelos preços praticados no mercado, com
indicação da origem da avaliação e do respectivo recibo
eleitoral.

§ 2o A demonstração das despesas pagas após a
eleição contemplará as obrigações assumidas até a data
do pleito que tenham sido pagas após esta data.

§ 3o A demonstração das origens e aplicações dos
recursos especificará aqueles descritos no art. 21 desta
instrução e os gastos realizados, sendo que os recursos e
os gastos não contemplados nas demais rubricas deverão
ser discriminados na rubrica “Diversas a Especificar”,
suficientemente detalhados a fim de possibilitar a
identificação da origem, da aplicação dos recursos e das
eventuais sobras de campanha.

§ 4o A demonstração de resultado da comercialização
dos bens ou serviços evidenciará:

I – o período da comercialização ou realização do
evento;

II – seu valor total;
III – o valor da aquisição dos bens e serviços ou de

seus insumos, ainda quando recebidos em doação;
IV – as especificações necessárias à identificação da

operação;
V – o resultado líquido da comercialização.
§ 5o A conciliação bancária, contendo os débitos e os

créditos ainda não lançados pelo banco, deverá ser
apresentada quando houver diferença entre o saldo
financeiro da demonstração das origens e aplicações dos
recursos e o saldo bancário registrado em extrato, de forma
a justificá-la.

§ 6o Os extratos bancários referidos no inciso IX deste
artigo deverão ser entregues em sua forma definitiva,
sendo vedada a apresentação de extratos parciais, sem
validade legal ou sujeitos a alteração.

§ 7o O termo de entrega de recibos eleitorais não
utilizados, referidos no inciso XII deste artigo, integrará
os autos de prestação de contas, devendo a guarda dos
recibos eleitorais ser mantida em cartório até o trânsito
em julgado da prestação de contas, após o que estes
deverão ser inutilizados.

§ 8o As peças integrantes da prestação de contas
deverão ser assinadas pelo candidato e, quando houver,
pelo seu administrador financeiro de campanha; no caso
de comitê financeiro, serão assinadas pelo presidente e
pelo tesoureiro.

§ 9o As peças referidas nos incisos I a VIII e XII
deste artigo serão entregues assinadas, após terem sido
impressas com a utilização do sistema previsto no art. 45
desta instrução e, também, em disquete.

Art. 43. A comprovação das receitas arrecadadas
dar-se-á pelos canhotos dos recibos eleitorais emitidos e
pelos recibos eleitorais não utilizados.

Parágrafo único. Na hipótese da arrecadação de bens
e serviços estimáveis em dinheiro, a comprovação das
receitas dar-se-á pela apresentação, além dos canhotos
de recibos eleitorais emitidos, dos seguintes documentos:

I – nota fiscal de doação de bens ou serviços, quando
o doador for pessoa jurídica;

II – documentos fiscais emitidos em nome do doador,
quando se tratar de bens ou serviços doados por pessoa
física.

Art. 44. A documentação fiscal relacionada aos gastos
eleitorais realizados pelos candidatos ou comitês deverá
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ser emitida em nome destes e apresentada no original ou
por cópia autenticada, na espécie nota fiscal ou recibo,
este último apenas nas hipóteses permitidas pela legislação
fiscal.

CAPÍTULO  V
Do Processamento da Prestação de Contas

Art. 45. A prestação de contas deverá ser elaborada
utilizando-se o Sistema de Prestação de Contas de
Campanha Eleitoral 2004 (SPCE 2004), desenvolvido pelo
Tribunal Superior Eleitoral.

Parágrafo único. Se, em municípios com menos de
cinco mil eleitores, o juiz eleitoral constatar a existência
de empecilhos técnicos ou circunstâncias que impeçam a
utilização do sistema previsto no caput, as contas poderão
ser prestadas por meio do preenchimento e assinatura de
formulários padronizados e fornecidos pela Justiça
Eleitoral, devendo o cartório eleitoral providenciar a
inserção das respectivas informações no Sistema de
Prestação de Contas de Campanha Eleitoral 2004 (SPCE
2004), de forma a permitir o seu exame de modo
informatizado.

Art. 46. Apresentada a prestação de contas, se o
número de controle gerado pelo sistema no disquete for
idêntico ao existente nas peças por este impressas, o
cartório emitirá o correspondente recibo de recebimento
da prestação de contas.

Parágrafo único. Se houver divergência entre o
número de controle constante das peças impressas e o
constante do disquete; inconsistência, ausência de dados
ou falha de leitura do disquete; ausência do número de
controle nas peças impressas; ou, ainda, qualquer outra
falha que impeça a recepção das contas na base de dados
da Justiça Eleitoral, essas deverão ser reapresentadas na
forma descrita no artigo anterior.

Art. 47. O Sistema de Prestação de Contas de
Campanha Eleitoral 2004 (SPCE 2004) realizará consulta
automatizada à base de dados da Secretaria da Receita
Federal a fim de conferir a origem das doações, a
existência e a situação dos números de identificação no
Cadastro de Pessoa Física (CPF) e no Cadastro Nacional
de Pessoa Jurídica (CNPJ), a regularidade e a observância
do limite de doações dos fornecedores e doadores.

CAPÍTULO  VI
Da Análise e Julgamento das Contas

Art. 48. Os procedimentos de exame das contas de
campanha eleitoral, bem como o respectivo programa de
treinamento dos técnicos e analistas serão estabelecidos
pelo Tribunal Superior Eleitoral.

Art. 49. Para efetuar o exame das contas, a Justiça
Eleitoral poderá se valer de técnicos do Tribunal de Contas
da União, dos estados, do Distrito Federal, bem como de
tribunais e conselhos de contas dos municípios, mediante
solicitação formal a seus titulares a ser firmada pelo

presidente do Tribunal Eleitoral competente, pelo tempo
que for necessário (Lei no 9.504/97, art. 30, § 3o).

§ 1o Nas zonas eleitorais, diante da impossibilidade de
requisição dos técnicos referidos no caput, o juiz eleitoral
poderá requisitar servidores ou empregados públicos do
município, ou nele lotados, com formação contábil.

§ 2o Inexistindo na circunscrição servidores ou
empregados públicos com a formação exigida no
parágrafo anterior, o juiz eleitoral poderá requisitar pessoas
idôneas da comunidade, escolhidas preferencialmente
entre as que possuírem formação técnica compatível com
o exercício das atribuições inerentes ao exame das contas.

§ 3o Para a requisição de técnicos prevista nesta
instrução, devem ser observados os impedimentos
aplicáveis aos integrantes de mesas receptoras de votos,
previstos no art. 120, § 1o, incisos I, II e III, do Código
Eleitoral.

§ 4o As razões de recusa apresentadas pelos técnicos
requisitados serão submetidas à apreciação da Justiça
Eleitoral e somente poderão ser alegadas até cinco dias a
contar da designação, salvo na hipótese de motivos
supervenientes (Código Eleitoral, art. 120, § 4o).

Art. 50. Havendo indício de irregularidade na prestação
de contas, o juiz eleitoral poderá requisitar diretamente
do candidato ou do comitê financeiro informações
adicionais, bem como determinar diligências para a
complementação dos dados ou para o saneamento das
falhas (Lei no 9.504/97, art. 30, § 4o).

Parágrafo único. Sempre que o atendimento de
diligências implicar a alteração das peças a que se refere
o art. 42 desta instrução, será obrigatória a apresentação
da prestação de contas retificadora, impressa e em novo
disquete gerado pelo sistema.

Art. 51. Emitido parecer técnico pela rejeição das
contas ou pela aprovação das contas com ressalvas, o
juiz eleitoral abrirá vistas dos autos ao candidato ou ao
comitê financeiro para manifestação em setenta e duas
horas.

Parágrafo único. Na hipótese do caput, havendo a
emissão de novo parecer técnico que conclua pela
existência de irregularidades sobre as quais não se tenha
dado oportunidade de manifestação ao candidato ou ao
comitê financeiro, o juiz eleitoral abrirá novamente vista
dos autos para manifestação em igual prazo.

Art. 52. Erros formais e materiais corrigidos não
autorizam a rejeição das contas e a cominação de sanção
a candidato ou partido (Lei no 9.504/97, art. 30, § 2o).

Art. 53. O juiz eleitoral verificará a regularidade das
contas, decidindo (Lei no 9.504/97, art. 30, caput):

I – pela aprovação das contas, quando estiverem
regulares;

II – pela aprovação das contas com ressalvas, quando
constatadas falhas que, examinadas em conjunto, não
comprometam a regularidade das contas;

III – pela desaprovação das contas, quando constatadas
falhas que, examinadas em conjunto, comprometam a
regularidade das contas.
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Art. 54. A decisão que julgar as contas de todos os
candidatos, eleitos ou não, será publicada até oito dias
antes da diplomação (Lei no 9.504/97, art. 30, § 1o).

Parágrafo único. Rejeitadas as contas, a Justiça Eleitoral
remeterá cópia de todo o processo ao Ministério Público
Eleitoral, para os fins previstos no art. 14, §§ 10 e 11, da
Constituição Federal; no art. 262, inciso IV, do Código
Eleitoral; e no art. 22 da Lei Complementar no 64/90.

Art. 55. Da decisão que versar sobre contas não se
admitirá pedido de reconsideração, cabendo recurso para
o Tribunal Regional Eleitoral.

Parágrafo único. Da decisão dos tribunais regionais
eleitorais relativa ao exame de contas somente caberá
recurso especial para o Tribunal Superior Eleitoral quando
proferida contra disposição expressa da Constituição
Federal ou de lei, ou quando ocorrer divergência na
interpretação de lei entre dois ou mais tribunais eleitorais.

Art. 56. Nenhum candidato poderá ser diplomado até
que suas contas tenham sido julgadas.

Art. 57. A Justiça Eleitoral divulgará os nomes dos
candidatos que não apresentaram as contas referentes
às suas campanhas e encaminhará cópia da relação ao
Ministério Público.

CAPÍTULO  VII
Disposições Finais

Art. 58. Os candidatos e os partidos políticos deverão
manter à disposição da Justiça Eleitoral, pelo prazo de
cento e oitenta dias contados da decisão final que tiver
julgado as contas, todos os documentos a elas
concernentes, inclusive os relativos à movimentação de
recursos (Lei no 9.504/97, art. 32).

Art. 59. O Ministério Público Eleitoral e os partidos
políticos participantes das eleições poderão indicar,
expressa e formalmente, representantes, respeitado o
limite de um por partido em cada circunscrição, para
acompanhar os processos de prestação de contas,
podendo inclusive estar presentes durante os
procedimentos de análise e de elaboração de pareceres.

Art. 60. Os processos relativos às prestações de contas
são públicos e podem ser livremente consultados em
cartório pelos interessados, que poderão obter cópia de
suas peças, respondendo pelos respectivos custos e pela
utilização que derem aos documentos recebidos.

Art. 61. Partidos políticos, coligações, candidatos,
doadores e fornecedores poderão, no curso da campanha,

prestar informações, diretamente ao juiz eleitoral, sobre
doações aos candidatos e comitês financeiros e sobre
despesas por eles efetuadas.

§ 1o Recebidas as informações de que trata o caput e
identificado o responsável, inclusive com o número de
inscrição no Cadastro de Pessoa Física (CPF) ou
Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), o juiz
eleitoral determinará, imediatamente, quando possível, a
sua inclusão em sistema informatizado específico para
divulgação na Internet, na página do Tribunal Regional
Eleitoral.

§ 2o As informações prestadas à Justiça Eleitoral
poderão ser utilizadas para subsidiar o exame das
prestações de contas de campanha eleitoral.

§ 3o A falsidade das informações prestadas sujeitará o
infrator às penas dos arts. 348 e seguintes do Código Eleitoral.

Art. 62. O partido político que, por intermédio do comitê
financeiro, deixar de cumprir as normas referentes à
arrecadação e à aplicação de recursos fixadas na Lei
no 9.504/97 e nesta instrução e tiver as contas de
campanha de seu comitê desaprovadas, perderá o direito
ao recebimento da quota do Fundo Partidário do ano
seguinte ao do julgamento das contas, sem prejuízo de
responderem os candidatos beneficiados por abuso do
poder econômico (Lei no 9.504/97, art. 25).

Parágrafo único. A sanção a que se refere este artigo
será aplicada exclusivamente ao órgão partidário a que
estiver vinculado o comitê financeiro.

Art. 63. As intimações, as notificações e as
comunicações a partidos políticos, a comitês financeiros
e a candidatos poderão ser feitas também por correio
eletrônico, fax ou telegrama.

Parágrafo único. As intimações e o recebimento de
petições por correio eletrônico far-se-ão na forma
disciplinada pelo Tribunal Superior Eleitoral.

Art. 64. Esta instrução entra em vigor na data de sua
publicação.

Sala de Sessões do Tribunal Superior Eleitoral.
Brasília, 5 de fevereiro de 2004.

Ministro SEPÚLVEDA PERTENCE, presidente –
Ministro FERNANDO NEVES, relator – Ministro
CARLOS VELLOSO – Ministro GILMAR MENDES
– Ministro BARROS MONTEIRO – Ministro
FRANCISCO PEÇANHA MARTINS – Ministro LUIZ
CARLOS MADEIRA.

DJ de 9.3.2004.
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